
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se   a  realização  de  serviços  de
patrolamento na rua 15, no bairro João Bosco
Pinheiro. 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se  a  execução de serviços  de  patrolamento na rua  15,  localizada no bairro  João Bosco
Pinheiro, com o objetivo de melhorar as condições de trafegabilidade e garantir mais segurança aos
moradores e usuários da via. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação atende à solicitação dos moradores da rua 15, no bairro João Bosco Pinheiro, que
relatam dificuldades de locomoção em razão das condições precárias da via. A falta de manutenção
tem ocasionado desníveis, buracos e irregularidades que prejudicam o trânsito de veículos, ciclistas e
pedestres, dessa forma, a realização do patrolamento é necessária para recuperar a via e proporcionar
melhores condições de acesso à comunidade, contribuindo para a segurança, o conforto e a mobilidade
urbana, especialmente em períodos de chuva, quando os transtornos se tornam ainda maiores. 
Localização no Google Maps: -15.551759776991108, -56.04097092350748. 
(L0051) 
  
  
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de junho de 2026.
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